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PROJETO DE LEI N°

Dispõe sobre a instalação de salas destinadas ao
atendimento das pessoas de 3a Idade, em todas as
repartições do Poder Executivo Municipal.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULOd'ECRETA:
7"" '	 •

Art. 1° -	 Fica obrigado o Poder Executivo Municipal a destinar em suas
dependências, espaço especifico para dar atendimento às pessoas da 3' Idade.

Art. 2° - A "Sala da 3a Idade", deverá ser implantada em todas as
Secretarias Municipais, Administrações Regionais, Delegacias Regionais de
Ensino, Superintendências, Autarquias, Empresa de Economia Mista e outros
orgãos participantes do Poder Executivo.

Art 3°-	 As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário;

Art 4°-	 Esta lei entrará em vigor da data da sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.
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